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LEI MUNICIPAL N° 2.249— 20/08/2009 

Da denominação á ponte que menciona e dá outras 
providências. 

O povo do Município de Arcos-MG, por seus 
representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° - A partir da vigência desta lei, a ponte sobre o 
Córrego dos Cabritos, situada na localidade de Cabritos, Município de Arcos -
MG, em homenagem póstuma a Sra.MARGARIDA MARIA DA SILVA, fica 
assim denominada. 

ART. 2° - Em decorrência desta Lei, o Poder Público 
promoverá as comunicações necessárias às repartições diretamente envolvidas 
com vistas à nova denominação estabelecida. 

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, 
entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Arcos, 20 de agosto de 2009. 

CLAUDE IR JOSE D ELO — BAIANO 

Prefeito unicipal 
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